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ATA FINAL
Câmara Municipal de Redenção
Câmara Municipal de Redenção

Pregão Eletrônico - 004.2026.01/2026

Datas Relevantes
Publicado Inicio de Propostas Limite de Impugnação Final de Propostas Inicio da Sessão

24/03/2026 12:27 25/03/2026 07:59 08/04/2026 23:59 10/04/2026 23:59 13/04/2026 08:00

Itens Licitados
Código Produto V. Referência Qtde Unidade Situação

0001 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
DE LICENCIAMENTO DE USO, IMPLANTAÇÃO,
SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO,
HOSPEDAGEM EM NUVEM E ATUALIZAÇÃO
CONTÍNUA DE SOLUÇÃO INTEGRADA PARA
GESTÃO E TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA E
ADMINISTRATIVA, COMPOSTA POR SISTEMA
INFORMATIZADO DE PROCESSO LEGISLATIVO
E ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO, MÓDULO
DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL PARA APOIO ÀS
ROTINAS DO PODER LEGISLATIVO E
APLICATIVO/PAINEL DE VOTAÇÃO DIGITAL,
ASSEGURANDO O PLENO ATENDIMENTO ÀS
EXIGÊNCIAS DA LEI Nº 13.709/2018 (LGPD) E
LEI Nº 14.129/2021 (GOVERNO DIGITAL).

R$ 354.580,47 1 UND Homologado

Documentos Anexados ao Processo
Data Documento

24/03/2026 - 12:14 EDITAL 004.2025 - SISTEMA DE VOTAC&#807;A&#771;O.pdf

24/03/2026 - 12:20 Termo de Refere&#770;ncia.pdf

24/03/2026 - 12:21 Estudo Te&#769;cnico Preliminar.pdf

24/03/2026 - 12:21 Documento de Formalizac&#807;a&#771;o de Demana.pdf

24/03/2026 - 12:21 Parecer. Prega&#771;o 004.2026.01. Processo Legislativo Eletro&#770;nico^LJ Painel de Votac&#807;a&#771;o e outros.pdf

24/03/2026 - 12:39 CESTA DE PREC&#807;OS_compressed.pdf

18/05/2026 - 19:58 Acesso Gravac&#807;a&#771;o Prova Conceito.pdf

18/05/2026 - 19:58 PORTARIA N° 1532026 – CMR.pdf

18/05/2026 - 19:58 Relato&#769;rio Final Prova Conceito.pdf

18/05/2026 - 19:59 PARECER CONTROLE INTERNO - 0042026.pdf

18/05/2026 - 19:59 Termo de Adjudicac&#807;a&#771;o e Homologac&#807;a&#771;o.pdf

18/05/2026 - 19:59 CONTRATO 004-2026 - N2GOV - CMR.pdf

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro
Data Assunto Frase

13/04/2026 - 08:35:43 Envio de Propostas Readequadas
004.2026.01/2026

Foi solicitado a proposta readequada para o fornecedor VIRTUALIZA TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA no item 0001. O prazo de envio é até às 10:35 do dia 13/04/2026.

13/04/2026 - 09:25:14 Você recebeu uma nova proposta readequada no item 0001 do processo 004.2026.01/2026.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

13/04/2026 - 09:44:08 Documentos solicitados para o
processo 004.2026.01/2026

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 004.2026.01/2026.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

13/04/2026 - 11:12:10 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0001 do processo
004.2026.01/2026.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

13/04/2026 - 12:27:04 Documentos solicitados para o
processo 004.2026.01/2026

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 004.2026.01/2026.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

13/04/2026 - 12:27:44 Envio de Propostas Readequadas
004.2026.01/2026

Foi solicitado a proposta readequada para o fornecedor WD SOLUCOES TECNOLOGICAS
LTDA no item 0001. O prazo de envio é até às 14:27 do dia 13/04/2026.

https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/5e400bdc1bcd122c23df4865ac6357963e63f5a63d855523faeb1efdefe3d605
https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/a1bec727f57a8b9a14e9f53fa31b765ab55e89ca1a5fcac327d20c5150de4cab
https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/55475c9d23f75824a2dac7ce3d079737f5a4ab2a9644415ca2b22376877a7814
https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/820845118ddc04ae1bb0539a4a8f25a520a81cfde1d26ccac129d4486e50e5ea
https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/47c22a4ac3ae0057fa8d33fc73c7f267f5cca035828bc8f56ec51ddcb062bb5a
https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/8b5d462b4ba01a30c6824d39f1ea09a5d0a29ea613b5ec8f35bfa40a95c0cf7d
https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/5c970debc018d27f53cf7c77b42e34f9ba95ce7c4a920905a4f0d419258d20b6
https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/dc8d1ac4ccceae8e20ee2c4bcd9867f6827a84c399ec40e887263524fd03a0f9
https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/bc5ae9a28b52b9330a16829c1e551ddd062236abac6cc9cde264c60fb48772bf
https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/2c0d36edd92bc57bf271a99332704664a7e51c1895e39016305a06eade9ec736
https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/812614aecfbc01ad60f283798391c51215f8ed196566bc8e5bd04edc50625bc9
https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/600256448d637589b0eaec09cf386237e1e4f96c945ef9ce652115601fa448d2
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13/04/2026 - 13:31:19 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0001 do processo
004.2026.01/2026.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

13/04/2026 - 13:39:51 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0001 do processo
004.2026.01/2026.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

13/04/2026 - 13:40:33 Você recebeu uma nova proposta readequada no item 0001 do processo 004.2026.01/2026.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

13/04/2026 - 13:41:23 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0001 do processo
004.2026.01/2026.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Vencedores
Código Produto Fornecedor Modelo Marca/ Fabricante Valor

Ofertado
Quantidade Valor Total

0001 Contratação de empresa
para a prestação de
serviços especializados
de licenciamento de uso,
implantação, suporte
técnico, manutenção,
hospedagem em nuvem e
atualização contínua de
solução integrada para
gestão e tramitação
legislativa e
administrativa, composta
por sistema informatizado
de processo legislativo e
administrativo eletrônico,
módulo de inteligência
artificial para apoio às
rotinas do Poder
Legislativo e
aplicativo/painel de
votação digital,
assegurando o pleno
atendimento às
exigências da Lei nº
13.709/2018 (LGPD) e Lei
nº 14.129/2021 (Governo
Digital).

WD SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA

N/C N/C 254.000,00 1 254.000,00

Declarações Obrigatórias
Título Declaração

Declaração de conhecimento do Edital Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

Declaração de reserva de cargos Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

Declaração de proposta econômica Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaração de Não-Emprego de menores Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº
20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a
menores de 16 anos.

Declaração de Não-Emprego de trabalho
degradante

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso
III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal.

Declaração de Acessibilidade Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao
número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas
0001 - Contratação de empresa para a prestação de serviços especializados de licenciamento de uso,
implantação, suporte técnico, manutenção, hospedagem em nuvem e atualização contínua de solução
integrada para gestão e tramitação legislativa e administrativa, composta por sistema informatizado de
processo legislativo e administrativo eletrônico, módulo de inteligência artificial para apoio às rotinas do
Poder Legislativo e aplicativo/painel de votação digital, assegurando o pleno atendimento às exigências
da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e Lei nº 14.129/2021 (Governo Digital).
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Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC
123/2006

PYDEN
TECHNOLOGIES LTDA

57.604.330/0001-
03

31/03/2026 -
12:45:38

N/C N/C 1 R$354.580,47 R$ 354.580,47 Sim

VIRTUALIZA
TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA

03.476.831/0001-
22

10/04/2026 -
09:16:45

N/C N/C 1 R$354.500,00 R$ 354.500,00 Sim

WD SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA

36.650.813/0001-
74

10/04/2026 -
10:48:15

N/C N/C 1 R$387.500,00 R$ 387.500,00 Sim

Validade das Propostas
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital)

VIRTUALIZA TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 03.476.831/0001-22 90 dias

WD SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 36.650.813/0001-74 90 dias

PYDEN TECHNOLOGIES LTDA 57.604.330/0001-03 90 dias

Lances Enviados
0001 - Contratação de empresa para a prestação de serviços especializados de licenciamento de uso,
implantação, suporte técnico, manutenção, hospedagem em nuvem e atualização contínua de solução
integrada para gestão e tramitação legislativa e administrativa, composta por sistema informatizado de
processo legislativo e administrativo eletrônico, módulo de inteligência artificial para apoio às rotinas do
Poder Legislativo e aplicativo/painel de votação digital, assegurando o pleno atendimento às exigências
da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e Lei nº 14.129/2021 (Governo Digital).
Data Valor CNPJ Situação

31/03/2026 - 12:45:38 354.580,47 (proposta) 57.604.330/0001-03 - PYDEN
TECHNOLOGIES LTDA

Válido

10/04/2026 - 09:16:45 354.500,00 (proposta) 03.476.831/0001-22 - VIRTUALIZA
TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA

Cancelado - DA ANÁLISE DA HABILITAÇÃO TÉCNICA
Ao proceder à análise da documentação apresentada pela empresa
classificada em primeiro lugar, verificou-se que não foi apresentado
atestado de capacidade técnica que comprove experiência prévia na
execução de serviços envolvendo módulo de inteligência artificial,
componente expressamente previsto no objeto da licitação.
O Termo de Referência estabelece, de forma clara e inequívoca, que o
objeto contempla:
“solução integrada para gestão e tramitação legislativa e administrativa,
composta por sistema informatizado de processo legislativo e
administrativo eletrônico, módulo de inteligência artificial para apoio às
rotinas do Poder Legislativo e aplicativo/painel de votação digital”.
Trata-se, portanto, de elemento essencial da solução contratada, não
sendo possível sua fragmentação ou desconsideração para fins de
comprovação da qualificação técnica.
Nos termos do art. 67, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, a Administração
deve exigir documentação que comprove a capacidade técnica do
licitante para executar o objeto, sendo legítima a exigência de atestados
que demonstrem experiência compatível com todas as parcelas de
maior relevância, conforme definido no Termo de Referência.
Adicionalmente, o art. 62, inciso II, da mesma lei, dispõe sobre a
comprovação da qualificação técnica deve demonstrar que o licitante
possui aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.
No caso concreto, a empresa apresentou atestados que comprovam
experiência em sistemas de gestão legislativa e administrativa, porém
não apresentou qualquer documento que comprove a execução de
serviços envolvendo módulo de inteligência artificial, parcela
considerada tecnologicamente sensível e de alta complexidade,
expressamente indicada como parte integrante e indispensável do
objeto.
(CONTINUA..) 13/04/2026 12:24:06

10/04/2026 - 10:48:15 387.500,00 (proposta) 36.650.813/0001-74 - WD SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA

Válido

13/04/2026 - 08:05:39 353.200,00 36.650.813/0001-74 - WD SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA

Válido
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13/04/2026 - 08:11:31 349.000,00 03.476.831/0001-22 - VIRTUALIZA
TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA

Cancelado - DA ANÁLISE DA HABILITAÇÃO TÉCNICA
Ao proceder à análise da documentação apresentada pela empresa
classificada em primeiro lugar, verificou-se que não foi apresentado
atestado de capacidade técnica que comprove experiência prévia na
execução de serviços envolvendo módulo de inteligência artificial,
componente expressamente previsto no objeto da licitação.
O Termo de Referência estabelece, de forma clara e inequívoca, que o
objeto contempla:
“solução integrada para gestão e tramitação legislativa e administrativa,
composta por sistema informatizado de processo legislativo e
administrativo eletrônico, módulo de inteligência artificial para apoio às
rotinas do Poder Legislativo e aplicativo/painel de votação digital”.
Trata-se, portanto, de elemento essencial da solução contratada, não
sendo possível sua fragmentação ou desconsideração para fins de
comprovação da qualificação técnica.
Nos termos do art. 67, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, a Administração
deve exigir documentação que comprove a capacidade técnica do
licitante para executar o objeto, sendo legítima a exigência de atestados
que demonstrem experiência compatível com todas as parcelas de
maior relevância, conforme definido no Termo de Referência.
Adicionalmente, o art. 62, inciso II, da mesma lei, dispõe sobre a
comprovação da qualificação técnica deve demonstrar que o licitante
possui aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.
No caso concreto, a empresa apresentou atestados que comprovam
experiência em sistemas de gestão legislativa e administrativa, porém
não apresentou qualquer documento que comprove a execução de
serviços envolvendo módulo de inteligência artificial, parcela
considerada tecnologicamente sensível e de alta complexidade,
expressamente indicada como parte integrante e indispensável do
objeto.
(CONTINUA..) 13/04/2026 12:24:06

13/04/2026 - 08:12:25 347.680,00 36.650.813/0001-74 - WD SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA

Válido

13/04/2026 - 08:13:33 341.000,00 03.476.831/0001-22 - VIRTUALIZA
TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA

Cancelado - DA ANÁLISE DA HABILITAÇÃO TÉCNICA
Ao proceder à análise da documentação apresentada pela empresa
classificada em primeiro lugar, verificou-se que não foi apresentado
atestado de capacidade técnica que comprove experiência prévia na
execução de serviços envolvendo módulo de inteligência artificial,
componente expressamente previsto no objeto da licitação.
O Termo de Referência estabelece, de forma clara e inequívoca, que o
objeto contempla:
“solução integrada para gestão e tramitação legislativa e administrativa,
composta por sistema informatizado de processo legislativo e
administrativo eletrônico, módulo de inteligência artificial para apoio às
rotinas do Poder Legislativo e aplicativo/painel de votação digital”.
Trata-se, portanto, de elemento essencial da solução contratada, não
sendo possível sua fragmentação ou desconsideração para fins de
comprovação da qualificação técnica.
Nos termos do art. 67, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, a Administração
deve exigir documentação que comprove a capacidade técnica do
licitante para executar o objeto, sendo legítima a exigência de atestados
que demonstrem experiência compatível com todas as parcelas de
maior relevância, conforme definido no Termo de Referência.
Adicionalmente, o art. 62, inciso II, da mesma lei, dispõe sobre a
comprovação da qualificação técnica deve demonstrar que o licitante
possui aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.
No caso concreto, a empresa apresentou atestados que comprovam
experiência em sistemas de gestão legislativa e administrativa, porém
não apresentou qualquer documento que comprove a execução de
serviços envolvendo módulo de inteligência artificial, parcela
considerada tecnologicamente sensível e de alta complexidade,
expressamente indicada como parte integrante e indispensável do
objeto.
(CONTINUA..) 13/04/2026 12:24:06

13/04/2026 - 08:14:14 339.980,00 36.650.813/0001-74 - WD SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA

Válido

13/04/2026 - 08:14:34 335.000,00 03.476.831/0001-22 - VIRTUALIZA
TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA

Cancelado - DA ANÁLISE DA HABILITAÇÃO TÉCNICA
Ao proceder à análise da documentação apresentada pela empresa
classificada em primeiro lugar, verificou-se que não foi apresentado
atestado de capacidade técnica que comprove experiência prévia na
execução de serviços envolvendo módulo de inteligência artificial,
componente expressamente previsto no objeto da licitação.
O Termo de Referência estabelece, de forma clara e inequívoca, que o
objeto contempla:
“solução integrada para gestão e tramitação legislativa e administrativa,
composta por sistema informatizado de processo legislativo e
administrativo eletrônico, módulo de inteligência artificial para apoio às
rotinas do Poder Legislativo e aplicativo/painel de votação digital”.
Trata-se, portanto, de elemento essencial da solução contratada, não
sendo possível sua fragmentação ou desconsideração para fins de
comprovação da qualificação técnica.
Nos termos do art. 67, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, a Administração
deve exigir documentação que comprove a capacidade técnica do
licitante para executar o objeto, sendo legítima a exigência de atestados
que demonstrem experiência compatível com todas as parcelas de
maior relevância, conforme definido no Termo de Referência.
Adicionalmente, o art. 62, inciso II, da mesma lei, dispõe sobre a
comprovação da qualificação técnica deve demonstrar que o licitante
possui aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.
No caso concreto, a empresa apresentou atestados que comprovam
experiência em sistemas de gestão legislativa e administrativa, porém
não apresentou qualquer documento que comprove a execução de
serviços envolvendo módulo de inteligência artificial, parcela
considerada tecnologicamente sensível e de alta complexidade,
expressamente indicada como parte integrante e indispensável do
objeto.
(CONTINUA..) 13/04/2026 12:24:06
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13/04/2026 - 08:15:03 333.980,00 36.650.813/0001-74 - WD SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA

Válido

13/04/2026 - 08:15:25 325.000,00 03.476.831/0001-22 - VIRTUALIZA
TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA

Cancelado - DA ANÁLISE DA HABILITAÇÃO TÉCNICA
Ao proceder à análise da documentação apresentada pela empresa
classificada em primeiro lugar, verificou-se que não foi apresentado
atestado de capacidade técnica que comprove experiência prévia na
execução de serviços envolvendo módulo de inteligência artificial,
componente expressamente previsto no objeto da licitação.
O Termo de Referência estabelece, de forma clara e inequívoca, que o
objeto contempla:
“solução integrada para gestão e tramitação legislativa e administrativa,
composta por sistema informatizado de processo legislativo e
administrativo eletrônico, módulo de inteligência artificial para apoio às
rotinas do Poder Legislativo e aplicativo/painel de votação digital”.
Trata-se, portanto, de elemento essencial da solução contratada, não
sendo possível sua fragmentação ou desconsideração para fins de
comprovação da qualificação técnica.
Nos termos do art. 67, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, a Administração
deve exigir documentação que comprove a capacidade técnica do
licitante para executar o objeto, sendo legítima a exigência de atestados
que demonstrem experiência compatível com todas as parcelas de
maior relevância, conforme definido no Termo de Referência.
Adicionalmente, o art. 62, inciso II, da mesma lei, dispõe sobre a
comprovação da qualificação técnica deve demonstrar que o licitante
possui aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.
No caso concreto, a empresa apresentou atestados que comprovam
experiência em sistemas de gestão legislativa e administrativa, porém
não apresentou qualquer documento que comprove a execução de
serviços envolvendo módulo de inteligência artificial, parcela
considerada tecnologicamente sensível e de alta complexidade,
expressamente indicada como parte integrante e indispensável do
objeto.
(CONTINUA..) 13/04/2026 12:24:06

13/04/2026 - 08:15:42 323.980,00 36.650.813/0001-74 - WD SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA

Válido

13/04/2026 - 08:16:24 315.000,00 03.476.831/0001-22 - VIRTUALIZA
TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA

Cancelado - DA ANÁLISE DA HABILITAÇÃO TÉCNICA
Ao proceder à análise da documentação apresentada pela empresa
classificada em primeiro lugar, verificou-se que não foi apresentado
atestado de capacidade técnica que comprove experiência prévia na
execução de serviços envolvendo módulo de inteligência artificial,
componente expressamente previsto no objeto da licitação.
O Termo de Referência estabelece, de forma clara e inequívoca, que o
objeto contempla:
“solução integrada para gestão e tramitação legislativa e administrativa,
composta por sistema informatizado de processo legislativo e
administrativo eletrônico, módulo de inteligência artificial para apoio às
rotinas do Poder Legislativo e aplicativo/painel de votação digital”.
Trata-se, portanto, de elemento essencial da solução contratada, não
sendo possível sua fragmentação ou desconsideração para fins de
comprovação da qualificação técnica.
Nos termos do art. 67, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, a Administração
deve exigir documentação que comprove a capacidade técnica do
licitante para executar o objeto, sendo legítima a exigência de atestados
que demonstrem experiência compatível com todas as parcelas de
maior relevância, conforme definido no Termo de Referência.
Adicionalmente, o art. 62, inciso II, da mesma lei, dispõe sobre a
comprovação da qualificação técnica deve demonstrar que o licitante
possui aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.
No caso concreto, a empresa apresentou atestados que comprovam
experiência em sistemas de gestão legislativa e administrativa, porém
não apresentou qualquer documento que comprove a execução de
serviços envolvendo módulo de inteligência artificial, parcela
considerada tecnologicamente sensível e de alta complexidade,
expressamente indicada como parte integrante e indispensável do
objeto.
(CONTINUA..) 13/04/2026 12:24:06

13/04/2026 - 08:16:50 313.980,20 36.650.813/0001-74 - WD SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA

Válido
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13/04/2026 - 08:17:17 310.000,00 03.476.831/0001-22 - VIRTUALIZA
TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA

Cancelado - DA ANÁLISE DA HABILITAÇÃO TÉCNICA
Ao proceder à análise da documentação apresentada pela empresa
classificada em primeiro lugar, verificou-se que não foi apresentado
atestado de capacidade técnica que comprove experiência prévia na
execução de serviços envolvendo módulo de inteligência artificial,
componente expressamente previsto no objeto da licitação.
O Termo de Referência estabelece, de forma clara e inequívoca, que o
objeto contempla:
“solução integrada para gestão e tramitação legislativa e administrativa,
composta por sistema informatizado de processo legislativo e
administrativo eletrônico, módulo de inteligência artificial para apoio às
rotinas do Poder Legislativo e aplicativo/painel de votação digital”.
Trata-se, portanto, de elemento essencial da solução contratada, não
sendo possível sua fragmentação ou desconsideração para fins de
comprovação da qualificação técnica.
Nos termos do art. 67, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, a Administração
deve exigir documentação que comprove a capacidade técnica do
licitante para executar o objeto, sendo legítima a exigência de atestados
que demonstrem experiência compatível com todas as parcelas de
maior relevância, conforme definido no Termo de Referência.
Adicionalmente, o art. 62, inciso II, da mesma lei, dispõe sobre a
comprovação da qualificação técnica deve demonstrar que o licitante
possui aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.
No caso concreto, a empresa apresentou atestados que comprovam
experiência em sistemas de gestão legislativa e administrativa, porém
não apresentou qualquer documento que comprove a execução de
serviços envolvendo módulo de inteligência artificial, parcela
considerada tecnologicamente sensível e de alta complexidade,
expressamente indicada como parte integrante e indispensável do
objeto.
(CONTINUA..) 13/04/2026 12:24:06

13/04/2026 - 08:17:40 308.980,20 36.650.813/0001-74 - WD SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA

Válido

13/04/2026 - 08:18:04 305.000,00 03.476.831/0001-22 - VIRTUALIZA
TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA

Cancelado - DA ANÁLISE DA HABILITAÇÃO TÉCNICA
Ao proceder à análise da documentação apresentada pela empresa
classificada em primeiro lugar, verificou-se que não foi apresentado
atestado de capacidade técnica que comprove experiência prévia na
execução de serviços envolvendo módulo de inteligência artificial,
componente expressamente previsto no objeto da licitação.
O Termo de Referência estabelece, de forma clara e inequívoca, que o
objeto contempla:
“solução integrada para gestão e tramitação legislativa e administrativa,
composta por sistema informatizado de processo legislativo e
administrativo eletrônico, módulo de inteligência artificial para apoio às
rotinas do Poder Legislativo e aplicativo/painel de votação digital”.
Trata-se, portanto, de elemento essencial da solução contratada, não
sendo possível sua fragmentação ou desconsideração para fins de
comprovação da qualificação técnica.
Nos termos do art. 67, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, a Administração
deve exigir documentação que comprove a capacidade técnica do
licitante para executar o objeto, sendo legítima a exigência de atestados
que demonstrem experiência compatível com todas as parcelas de
maior relevância, conforme definido no Termo de Referência.
Adicionalmente, o art. 62, inciso II, da mesma lei, dispõe sobre a
comprovação da qualificação técnica deve demonstrar que o licitante
possui aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.
No caso concreto, a empresa apresentou atestados que comprovam
experiência em sistemas de gestão legislativa e administrativa, porém
não apresentou qualquer documento que comprove a execução de
serviços envolvendo módulo de inteligência artificial, parcela
considerada tecnologicamente sensível e de alta complexidade,
expressamente indicada como parte integrante e indispensável do
objeto.
(CONTINUA..) 13/04/2026 12:24:06

13/04/2026 - 08:18:38 303.890,50 36.650.813/0001-74 - WD SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA

Válido

13/04/2026 - 08:19:09 295.000,00 03.476.831/0001-22 - VIRTUALIZA
TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA

Cancelado - DA ANÁLISE DA HABILITAÇÃO TÉCNICA
Ao proceder à análise da documentação apresentada pela empresa
classificada em primeiro lugar, verificou-se que não foi apresentado
atestado de capacidade técnica que comprove experiência prévia na
execução de serviços envolvendo módulo de inteligência artificial,
componente expressamente previsto no objeto da licitação.
O Termo de Referência estabelece, de forma clara e inequívoca, que o
objeto contempla:
“solução integrada para gestão e tramitação legislativa e administrativa,
composta por sistema informatizado de processo legislativo e
administrativo eletrônico, módulo de inteligência artificial para apoio às
rotinas do Poder Legislativo e aplicativo/painel de votação digital”.
Trata-se, portanto, de elemento essencial da solução contratada, não
sendo possível sua fragmentação ou desconsideração para fins de
comprovação da qualificação técnica.
Nos termos do art. 67, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, a Administração
deve exigir documentação que comprove a capacidade técnica do
licitante para executar o objeto, sendo legítima a exigência de atestados
que demonstrem experiência compatível com todas as parcelas de
maior relevância, conforme definido no Termo de Referência.
Adicionalmente, o art. 62, inciso II, da mesma lei, dispõe sobre a
comprovação da qualificação técnica deve demonstrar que o licitante
possui aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.
No caso concreto, a empresa apresentou atestados que comprovam
experiência em sistemas de gestão legislativa e administrativa, porém
não apresentou qualquer documento que comprove a execução de
serviços envolvendo módulo de inteligência artificial, parcela
considerada tecnologicamente sensível e de alta complexidade,
expressamente indicada como parte integrante e indispensável do
objeto.
(CONTINUA..) 13/04/2026 12:24:06
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13/04/2026 - 08:19:29 293.890,20 36.650.813/0001-74 - WD SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA

Válido

13/04/2026 - 08:20:02 285.000,00 03.476.831/0001-22 - VIRTUALIZA
TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA

Cancelado - DA ANÁLISE DA HABILITAÇÃO TÉCNICA
Ao proceder à análise da documentação apresentada pela empresa
classificada em primeiro lugar, verificou-se que não foi apresentado
atestado de capacidade técnica que comprove experiência prévia na
execução de serviços envolvendo módulo de inteligência artificial,
componente expressamente previsto no objeto da licitação.
O Termo de Referência estabelece, de forma clara e inequívoca, que o
objeto contempla:
“solução integrada para gestão e tramitação legislativa e administrativa,
composta por sistema informatizado de processo legislativo e
administrativo eletrônico, módulo de inteligência artificial para apoio às
rotinas do Poder Legislativo e aplicativo/painel de votação digital”.
Trata-se, portanto, de elemento essencial da solução contratada, não
sendo possível sua fragmentação ou desconsideração para fins de
comprovação da qualificação técnica.
Nos termos do art. 67, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, a Administração
deve exigir documentação que comprove a capacidade técnica do
licitante para executar o objeto, sendo legítima a exigência de atestados
que demonstrem experiência compatível com todas as parcelas de
maior relevância, conforme definido no Termo de Referência.
Adicionalmente, o art. 62, inciso II, da mesma lei, dispõe sobre a
comprovação da qualificação técnica deve demonstrar que o licitante
possui aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.
No caso concreto, a empresa apresentou atestados que comprovam
experiência em sistemas de gestão legislativa e administrativa, porém
não apresentou qualquer documento que comprove a execução de
serviços envolvendo módulo de inteligência artificial, parcela
considerada tecnologicamente sensível e de alta complexidade,
expressamente indicada como parte integrante e indispensável do
objeto.
(CONTINUA..) 13/04/2026 12:24:06

13/04/2026 - 08:20:18 283.890,20 36.650.813/0001-74 - WD SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA

Válido

13/04/2026 - 08:20:48 275.000,00 03.476.831/0001-22 - VIRTUALIZA
TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA

Cancelado - DA ANÁLISE DA HABILITAÇÃO TÉCNICA
Ao proceder à análise da documentação apresentada pela empresa
classificada em primeiro lugar, verificou-se que não foi apresentado
atestado de capacidade técnica que comprove experiência prévia na
execução de serviços envolvendo módulo de inteligência artificial,
componente expressamente previsto no objeto da licitação.
O Termo de Referência estabelece, de forma clara e inequívoca, que o
objeto contempla:
“solução integrada para gestão e tramitação legislativa e administrativa,
composta por sistema informatizado de processo legislativo e
administrativo eletrônico, módulo de inteligência artificial para apoio às
rotinas do Poder Legislativo e aplicativo/painel de votação digital”.
Trata-se, portanto, de elemento essencial da solução contratada, não
sendo possível sua fragmentação ou desconsideração para fins de
comprovação da qualificação técnica.
Nos termos do art. 67, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, a Administração
deve exigir documentação que comprove a capacidade técnica do
licitante para executar o objeto, sendo legítima a exigência de atestados
que demonstrem experiência compatível com todas as parcelas de
maior relevância, conforme definido no Termo de Referência.
Adicionalmente, o art. 62, inciso II, da mesma lei, dispõe sobre a
comprovação da qualificação técnica deve demonstrar que o licitante
possui aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.
No caso concreto, a empresa apresentou atestados que comprovam
experiência em sistemas de gestão legislativa e administrativa, porém
não apresentou qualquer documento que comprove a execução de
serviços envolvendo módulo de inteligência artificial, parcela
considerada tecnologicamente sensível e de alta complexidade,
expressamente indicada como parte integrante e indispensável do
objeto.
(CONTINUA..) 13/04/2026 12:24:06

13/04/2026 - 08:21:09 273.890,20 36.650.813/0001-74 - WD SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA

Válido
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13/04/2026 - 08:21:41 265.000,00 03.476.831/0001-22 - VIRTUALIZA
TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA

Cancelado - DA ANÁLISE DA HABILITAÇÃO TÉCNICA
Ao proceder à análise da documentação apresentada pela empresa
classificada em primeiro lugar, verificou-se que não foi apresentado
atestado de capacidade técnica que comprove experiência prévia na
execução de serviços envolvendo módulo de inteligência artificial,
componente expressamente previsto no objeto da licitação.
O Termo de Referência estabelece, de forma clara e inequívoca, que o
objeto contempla:
“solução integrada para gestão e tramitação legislativa e administrativa,
composta por sistema informatizado de processo legislativo e
administrativo eletrônico, módulo de inteligência artificial para apoio às
rotinas do Poder Legislativo e aplicativo/painel de votação digital”.
Trata-se, portanto, de elemento essencial da solução contratada, não
sendo possível sua fragmentação ou desconsideração para fins de
comprovação da qualificação técnica.
Nos termos do art. 67, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, a Administração
deve exigir documentação que comprove a capacidade técnica do
licitante para executar o objeto, sendo legítima a exigência de atestados
que demonstrem experiência compatível com todas as parcelas de
maior relevância, conforme definido no Termo de Referência.
Adicionalmente, o art. 62, inciso II, da mesma lei, dispõe sobre a
comprovação da qualificação técnica deve demonstrar que o licitante
possui aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.
No caso concreto, a empresa apresentou atestados que comprovam
experiência em sistemas de gestão legislativa e administrativa, porém
não apresentou qualquer documento que comprove a execução de
serviços envolvendo módulo de inteligência artificial, parcela
considerada tecnologicamente sensível e de alta complexidade,
expressamente indicada como parte integrante e indispensável do
objeto.
(CONTINUA..) 13/04/2026 12:24:06

13/04/2026 - 08:22:07 263.875,20 36.650.813/0001-74 - WD SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA

Válido

13/04/2026 - 08:22:45 255.000,00 03.476.831/0001-22 - VIRTUALIZA
TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA

Cancelado - DA ANÁLISE DA HABILITAÇÃO TÉCNICA
Ao proceder à análise da documentação apresentada pela empresa
classificada em primeiro lugar, verificou-se que não foi apresentado
atestado de capacidade técnica que comprove experiência prévia na
execução de serviços envolvendo módulo de inteligência artificial,
componente expressamente previsto no objeto da licitação.
O Termo de Referência estabelece, de forma clara e inequívoca, que o
objeto contempla:
“solução integrada para gestão e tramitação legislativa e administrativa,
composta por sistema informatizado de processo legislativo e
administrativo eletrônico, módulo de inteligência artificial para apoio às
rotinas do Poder Legislativo e aplicativo/painel de votação digital”.
Trata-se, portanto, de elemento essencial da solução contratada, não
sendo possível sua fragmentação ou desconsideração para fins de
comprovação da qualificação técnica.
Nos termos do art. 67, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, a Administração
deve exigir documentação que comprove a capacidade técnica do
licitante para executar o objeto, sendo legítima a exigência de atestados
que demonstrem experiência compatível com todas as parcelas de
maior relevância, conforme definido no Termo de Referência.
Adicionalmente, o art. 62, inciso II, da mesma lei, dispõe sobre a
comprovação da qualificação técnica deve demonstrar que o licitante
possui aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.
No caso concreto, a empresa apresentou atestados que comprovam
experiência em sistemas de gestão legislativa e administrativa, porém
não apresentou qualquer documento que comprove a execução de
serviços envolvendo módulo de inteligência artificial, parcela
considerada tecnologicamente sensível e de alta complexidade,
expressamente indicada como parte integrante e indispensável do
objeto.
(CONTINUA..) 13/04/2026 12:24:06

13/04/2026 - 08:23:36 254.000,00 36.650.813/0001-74 - WD SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA

Válido

13/04/2026 - 08:24:12 245.000,00 03.476.831/0001-22 - VIRTUALIZA
TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA

Cancelado - DA ANÁLISE DA HABILITAÇÃO TÉCNICA
Ao proceder à análise da documentação apresentada pela empresa
classificada em primeiro lugar, verificou-se que não foi apresentado
atestado de capacidade técnica que comprove experiência prévia na
execução de serviços envolvendo módulo de inteligência artificial,
componente expressamente previsto no objeto da licitação.
O Termo de Referência estabelece, de forma clara e inequívoca, que o
objeto contempla:
“solução integrada para gestão e tramitação legislativa e administrativa,
composta por sistema informatizado de processo legislativo e
administrativo eletrônico, módulo de inteligência artificial para apoio às
rotinas do Poder Legislativo e aplicativo/painel de votação digital”.
Trata-se, portanto, de elemento essencial da solução contratada, não
sendo possível sua fragmentação ou desconsideração para fins de
comprovação da qualificação técnica.
Nos termos do art. 67, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, a Administração
deve exigir documentação que comprove a capacidade técnica do
licitante para executar o objeto, sendo legítima a exigência de atestados
que demonstrem experiência compatível com todas as parcelas de
maior relevância, conforme definido no Termo de Referência.
Adicionalmente, o art. 62, inciso II, da mesma lei, dispõe sobre a
comprovação da qualificação técnica deve demonstrar que o licitante
possui aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.
No caso concreto, a empresa apresentou atestados que comprovam
experiência em sistemas de gestão legislativa e administrativa, porém
não apresentou qualquer documento que comprove a execução de
serviços envolvendo módulo de inteligência artificial, parcela
considerada tecnologicamente sensível e de alta complexidade,
expressamente indicada como parte integrante e indispensável do
objeto.
(CONTINUA..) 13/04/2026 12:24:06
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Arquivos Enviados pelos Fornecedores
Item Data/Hora Enviado por Arquivo

0001 13/04/2026 - 11:12:09 03.476.831/0001-22 - VIRTUALIZA
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

12.4. Declaração_ME e EPP.pdf

0001 13/04/2026 - 11:12:09 03.476.831/0001-22 - VIRTUALIZA
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

12.4.a Declaração_Requisitos
habilitação.pdf

0001 13/04/2026 - 11:12:09 03.476.831/0001-22 - VIRTUALIZA
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

12.4.b Declaração_Reserva de cargos.pdf

0001 13/04/2026 - 11:12:09 03.476.831/0001-22 - VIRTUALIZA
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

12.4.c Declaração_Integralidade dos
custos.pdf

0001 13/04/2026 - 11:12:09 03.476.831/0001-22 - VIRTUALIZA
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

12.6.c Contrato Social 9 alteracao
consolidada.pdf

0001 13/04/2026 - 11:12:09 03.476.831/0001-22 - VIRTUALIZA
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

12.6.c RG Janaina.pdf

0001 13/04/2026 - 11:12:09 03.476.831/0001-22 - VIRTUALIZA
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

12.7.a Atestado técnico Içara_2025 n.pdf

0001 13/04/2026 - 11:12:09 03.476.831/0001-22 - VIRTUALIZA
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

12.7.a Atestado técnico Joinville_2025
n.pdf

0001 13/04/2026 - 11:12:09 03.476.831/0001-22 - VIRTUALIZA
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

12.7.a
atestado_tecnico_Criciuma_assinado.pdf

0001 13/04/2026 - 11:12:09 03.476.831/0001-22 - VIRTUALIZA
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

12.7.a
atestado_tecnico_Guarulhos_assinado.pdf

0001 13/04/2026 - 11:12:09 03.476.831/0001-22 - VIRTUALIZA
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

12.7.a Certificado de registro - INPI.pdf

0001 13/04/2026 - 11:12:09 03.476.831/0001-22 - VIRTUALIZA
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

12.7.a Informações_Comprovação de
legitimidade.pdf

0001 13/04/2026 - 11:12:09 03.476.831/0001-22 - VIRTUALIZA
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

12.8.a Cartao CNPJ.pdf

0001 13/04/2026 - 11:12:09 03.476.831/0001-22 - VIRTUALIZA
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

12.8.b Alvará.pdf

0001 13/04/2026 - 11:12:09 03.476.831/0001-22 - VIRTUALIZA
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

12.8.b FAC.pdf

0001 13/04/2026 - 11:12:09 03.476.831/0001-22 - VIRTUALIZA
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

12.8.c CND Estadual 03082026.pdf

0001 13/04/2026 - 11:12:09 03.476.831/0001-22 - VIRTUALIZA
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

12.8.c CND Federal V 20062026.pdf

0001 13/04/2026 - 11:12:09 03.476.831/0001-22 - VIRTUALIZA
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

12.8.c CND Municipal V 03062026.pdf

0001 13/04/2026 - 11:12:09 03.476.831/0001-22 - VIRTUALIZA
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

12.8.d CND FGTS V 26042026.pdf

0001 13/04/2026 - 11:12:09 03.476.831/0001-22 - VIRTUALIZA
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

12.8.e CND Trabalhista V 01092026.pdf

0001 13/04/2026 - 11:12:09 03.476.831/0001-22 - VIRTUALIZA
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

12.8.f Declaração_menor.pdf

0001 13/04/2026 - 11:12:09 03.476.831/0001-22 - VIRTUALIZA
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

12.9.a Balanço Contábil 2024.pdf

0001 13/04/2026 - 11:12:09 03.476.831/0001-22 - VIRTUALIZA
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

12.9.a Balanço Contabil 2025.pdf

0001 13/04/2026 - 11:12:09 03.476.831/0001-22 - VIRTUALIZA
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

12.9.b Coeficiente 2025 - ass.pdf

0001 13/04/2026 - 11:12:09 03.476.831/0001-22 - VIRTUALIZA
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

12.9.b Coeficiente de analise 2024.pdf

0001 13/04/2026 - 11:12:09 03.476.831/0001-22 - VIRTUALIZA
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

12.9.c CDN Falencia EM 16032026.pdf

0001 13/04/2026 - 11:12:09 03.476.831/0001-22 - VIRTUALIZA
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

17.7.b Declaração_Conhecimento local e
condições.pdf

0001 13/04/2026 - 13:31:19 36.650.813/0001-74 - WD SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA

HABILITACAO_N2GOV - redenção.zip

0001 13/04/2026 - 13:31:19 36.650.813/0001-74 - WD SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA

CARTA PROPOSTA_DECLARAÇÕES.zip

0001 13/04/2026 - 13:39:51 36.650.813/0001-74 - WD SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA

12 - CONTRATO - legislatico com ia
(1).pdf

0001 13/04/2026 - 13:41:23 36.650.813/0001-74 - WD SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA

CONTRATO-N-001_2026-CMM.pdf
(PROTEGIDO).pdf

Inabilitados / Desclassificados
Data Fornecedor CNPJ Detalhe

https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5315228&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5315229&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5315229&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5315230&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5315231&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5315231&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5315232&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5315232&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5315233&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5315234&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5315235&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5315235&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5315236&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5315236&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5315237&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5315237&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5315238&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5315239&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5315239&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5315240&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5315241&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5315242&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5315243&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5315244&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5315245&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5315246&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5315247&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5315248&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5315249&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5315250&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5315251&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5315252&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5315253&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5315254&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5315254&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5316747&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5316748&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5316823&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5316823&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5316834&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5316834&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
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13/04/2026 - 12:24:06 VIRTUALIZA TECNOLOGIA
DA INFORMACAO LTDA

03.476.831/0001-22 Item 0001 - Contratação de empresa para a prestação de serviços especializados
de licenciamento de uso, implantação, suporte técnico, manutenção, hospedagem
em nuvem e atualização contínua de solução integrada para gestão e tramitação
legislativa e administrativa, composta por sistema informatizado de processo
legislativo e administrativo eletrônico, módulo de inteligência artificial para apoio às
rotinas do Poder Legislativo e aplicativo/painel de votação digital, assegurando o
pleno atendimento às exigências da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e Lei nº
14.129/2021 (Governo Digital).

DA ANÁLISE DA HABILITAÇÃO TÉCNICA
Ao proceder à análise da documentação apresentada pela empresa classificada em primeiro lugar, verificou-se que não foi apresentado atestado de capacidade técnica que
comprove experiência prévia na execução de serviços envolvendo módulo de inteligência artificial, componente expressamente previsto no objeto da licitação.
O Termo de Referência estabelece, de forma clara e inequívoca, que o objeto contempla:
“solução integrada para gestão e tramitação legislativa e administrativa, composta por sistema informatizado de processo legislativo e administrativo eletrônico, módulo de
inteligência artificial para apoio às rotinas do Poder Legislativo e aplicativo/painel de votação digital”.
Trata-se, portanto, de elemento essencial da solução contratada, não sendo possível sua fragmentação ou desconsideração para fins de comprovação da qualificação técnica.
Nos termos do art. 67, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, a Administração deve exigir documentação que comprove a capacidade técnica do licitante para executar o objeto, sendo
legítima a exigência de atestados que demonstrem experiência compatível com todas as parcelas de maior relevância, conforme definido no Termo de Referência.
Adicionalmente, o art. 62, inciso II, da mesma lei, dispõe sobre a comprovação da qualificação técnica deve demonstrar que o licitante possui aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.
No caso concreto, a empresa apresentou atestados que comprovam experiência em sistemas de gestão legislativa e administrativa, porém não apresentou qualquer documento
que comprove a execução de serviços envolvendo módulo de inteligência artificial, parcela considerada tecnologicamente sensível e de alta complexidade, expressamente
indicada como parte integrante e indispensável do objeto.
(CONTINUA..)

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos
Intenção de Recurso Recurso Contrarrazão

13/04/2026 - 14:38 16/04/2026 - 18:00 20/04/2026 - 18:00

0001 - Contratação de empresa para a prestação de serviços especializados de
licenciamento de uso, implantação, suporte técnico, manutenção, hospedagem em
nuvem e atualização contínua de solução integrada para gestão e tramitação
legislativa e administrativa, composta por sistema informatizado de processo
legislativo e administrativo eletrônico, módulo de inteligência artificial para apoio às
rotinas do Poder Legislativo e aplicativo/painel de votação digital, assegurando o
pleno atendimento às exigências da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e Lei nº 14.129/2021
(Governo Digital).

Intenções de Recurso
CNPJ Data de Envio Intenção Julgamento

36650813000174 - WD
SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA

13/04/2026 - 09:35:32 Manifestamos a intenção de recorrer, pois aproposta da licitante não condiz com
as premissas do instrumento convocatório. o que iremos apresentar em nossa
peça recursal.

Aguardando Julgamento

03476831000122 -
VIRTUALIZA TECNOLOGIA
DA INFORMACAO LTDA

13/04/2026 - 14:34:01 Prezados, manifestamos intenção de recurso por excesso de formalismo na
inabilitação da nossa empresa e pela falta de coerência na declaração de
vencedora da empresa WD.

Deferido

Recursos
CNPJ Data de Envio Recurso Julgamento

03476831000122 -
VIRTUALIZA TECNOLOGIA
DA INFORMACAO LTDA

16/04/2026 - 12:38:04 Em anexo, seguem as razões recursais contra a
decisão de desclassificação da empresa Virtualiza e
habilitação da empresa N2GOV. Recurso_Redenção
PA.pdf.

Indeferido

Contrarrazões
CNPJ Data de Envio Contrarrazão Julgamento

36650813000174 - WD
SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA

20/04/2026 - 10:25:51 A N2GOV, inscrita no CNPJ sob o n. 36.650.813/0001-
74, com sede na Rod. Augusto Montenegro, nº 4300,
bairro Parque Verde, CEP 66.635-110, classificada no
certame em epígrafe, vem, respeitosamente, apresentar
suas CONTRARRAZÃO AO RECURSO
ADMINISTRATIVO. CONTRARRAZÃO - VIRTUALIZA
(REDENÇÃO).pdf.

Deferido

Julgamentos
Data do Julgamento Justificativa

30/04/2026 - 17:26:06 Sigo o entendimento do juridico. Justificativa em Anexo. PARECER - Inabilitac&#807;a&#771;o ause&#770;ncia de atestado de capacidade
te&#769;nica especi&#769;fico ao objeto(1.1).pdf.
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Chat
Data Apelido Frase

24/03/2026 - 12:39:55 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (CESTA DE PREC&#807;OS_compressed.pdf) em 24/03/2026 às 12:39.

13/04/2026 - 08:00:29 Pregoeiro Bom dia senhores licitantes

13/04/2026 - 08:00:47 Sistema O processo está em fase de análise das propostas

13/04/2026 - 08:03:59 Sistema As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

13/04/2026 - 08:03:59 Sistema No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

13/04/2026 - 08:03:59 Sistema O processo utiliza o intervalo de lances de R$ 1.000,00. Se o lance for inferior ao limite mínimo, o intervalo
será desconsiderado.

13/04/2026 - 08:05:12 Sistema O item 0001 foi aberto pelo pregoeiro.

13/04/2026 - 08:05:12 Sistema O item 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

13/04/2026 - 08:21:43 Pregoeiro Senhores, atente-se a exequibilidade dos lances!

13/04/2026 - 08:26:14 Sistema O item 0001 foi encerrado.

13/04/2026 - 08:26:45 Sistema O item 0001 teve como arrematante VIRTUALIZA TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - EPP/SS com
lance de R$ 245.000,00.

13/04/2026 - 08:35:43 Sistema Foi solicitado a proposta readequada para o fornecedor VIRTUALIZA TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA no item 0001. O prazo de envio é até às 10:35 do dia 13/04/2026.

13/04/2026 - 09:25:14 Sistema A proposta readequada do item 0001 foi anexada ao processo.

13/04/2026 - 09:30:37 Sistema O prazo de envio de proposta readequada para o fornecedor VIRTUALIZA TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA foi encerrado pelo pregoeiro.

13/04/2026 - 09:30:37 Sistema Motivo: Proposta readequada apresentada.

13/04/2026 - 09:30:57 Sistema O fornecedor VIRTUALIZA TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA teve sua proposta aceita no item 0001.

13/04/2026 - 09:32:08 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 13/04/2026 às 09:42.

13/04/2026 - 09:35:32 Sistema O fornecedor WD SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA - ME declarou intenção de recurso para o item 0001.

13/04/2026 - 09:39:49 Pregoeiro Senhores licitantes, após a apresentação dos documentos de habilitação, será aberto novos prazos para
intenção se recursos.

13/04/2026 - 09:40:33 Pregoeiro O sistema só nos permite avançar para a próxima fase após abertura de intenção de recursos quanto a
proposta apresentada.

13/04/2026 - 09:44:08 Sistema Foram solicitados documentos anexos para o item 0001. O prazo de envio é até às 11:44 do dia 13/04/2026.

13/04/2026 - 09:44:08 Sistema Motivo: Favor, anexar documentos de habilitação conforme edital.

13/04/2026 - 11:12:09 Sistema O documento anexo solicitado no item 0001 foi enviado ao processo.

13/04/2026 - 11:47:31 Pregoeiro A equipe de contratação está analisando os documentos de habilitação anexados.

13/04/2026 - 12:24:06 Sistema O fornecedor VIRTUALIZA TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA foi inabilitado no processo.

13/04/2026 - 12:24:06 Sistema Motivo: DA ANÁLISE DA HABILITAÇÃO TÉCNICA Ao proceder à análise da documentação apresentada
pela empresa classificada em primeiro lugar, verificou-se que não foi apresentado atestado de capacidade
técnica que comprove experiência prévia na execução de serviços envolvendo módulo de inteligência
artificial, componente expressamente previsto no objeto da licitação. O Termo de Referência estabelece, de
forma clara e inequívoca, que o objeto contempla: “solução integrada para gestão e tramitação legislativa e
administrativa, composta por sistema informatizado de processo legislativo e administrativo eletrônico,
módulo de inteligência artificial para apoio às rotinas do Poder Legislativo e aplicativo/painel de votação
digital”. Trata-se, portanto, de elemento essencial da solução contratada, não sendo possível sua
fragmentação ou desconsideração para fins de comprovação da qualificação técnica. Nos termos do art. 67,
inciso I, da Lei nº 14.133/2021, a Administração... (CONTINUA)

13/04/2026 - 12:24:06 Sistema (CONT. 1) deve exigir documentação que comprove a capacidade técnica do licitante para executar o objeto,
sendo legítima a exigência de atestados que demonstrem experiência compatível com todas as parcelas de
maior relevância, conforme definido no Termo de Referência. Adicionalmente, o art. 62, inciso II, da mesma
lei, dispõe sobre a comprovação da qualificação técnica deve demonstrar que o licitante possui aptidão para
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da
licitação. No caso concreto, a empresa apresentou atestados que comprovam experiência em sistemas de
gestão legislativa e administrativa, porém não apresentou qualquer documento que comprove a execução de
serviços envolvendo módulo de inteligência artificial, parcela considerada tecnologicamente sensível e de
alta complexidade, expressamente indicada como parte integrante e indispensável do objeto. (CONTINUA..)

13/04/2026 - 12:24:06 Sistema O fornecedor VIRTUALIZA TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA foi inabilitado para o item 0001 pelo
pregoeiro.

13/04/2026 - 12:24:06 Sistema O item 0001 tem como novo arrematante WD SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA com lance de R$
254.000,00.

13/04/2026 - 12:24:28 Pregoeiro A ausência dessa comprovação inviabiliza o atendimento ao requisito de qualificação técnica, configurando
descumprimento das exigências editalícias e violação direta aos arts. 62 e 67 da Lei nº 14.133/2021. Diante
do exposto, não restando comprovada a capacidade técnica necessária para execução integral do objeto
licitado, especialmente no que se refere ao módulo de inteligência artificial, impõe-se a INABILITAÇÃO da
empresa, com fundamento no arts. 62 e 67, da Lei nº 14.133/2021, item 7.5 do Termo de Referência e item
12.7 a) do edital.

13/04/2026 - 12:27:04 Sistema Foram solicitados documentos anexos para o item 0001. O prazo de envio é até às 14:26 do dia 13/04/2026.

13/04/2026 - 12:27:04 Sistema Motivo: FAVOR, ENVIAR DOCUMENTOS HABILITAÇÃO, DE PREFERENCIA EM ARQUIVO UNICO

13/04/2026 - 12:27:44 Sistema Foi solicitado a proposta readequada para o fornecedor WD SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA no item
0001. O prazo de envio é até às 14:27 do dia 13/04/2026.

13/04/2026 - 13:31:19 Sistema O documento anexo solicitado no item 0001 foi enviado ao processo.

13/04/2026 - 13:39:51 Sistema O documento anexo solicitado no item 0001 foi enviado ao processo.
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13/04/2026 - 13:40:33 Sistema A proposta readequada do item 0001 foi anexada ao processo.

13/04/2026 - 13:41:23 Sistema O documento anexo solicitado no item 0001 foi enviado ao processo.

13/04/2026 - 13:51:50 Pregoeiro Senhores licitantes, nossa equipe de contratação já está analisando os documentos de habilitação enviado.

13/04/2026 - 14:28:21 Sistema Para o item 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor WD SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA.

13/04/2026 - 14:28:38 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 13/04/2026 às 14:38.

13/04/2026 - 14:34:01 Sistema O fornecedor VIRTUALIZA TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - EPP/SS declarou intenção de recurso
para o item 0001.

13/04/2026 - 14:40:12 Sistema Intenção de recurso foi deferida para o item 0001.

13/04/2026 - 14:40:12 Sistema Intenção: Prezados, manifestamos intenção de recurso por excesso de formalismo na inabilitação da nossa
empresa e pela falta de coerência na declaração de vencedora da empresa WD.

13/04/2026 - 14:42:04 Sistema O prazo para recursos no item 0001 foi definido pelo pregoeiro para 16/04/2026 às 18:00, com limite de
contrarrazão para 20/04/2026 às 18:00.

13/04/2026 - 14:43:36 Pregoeiro Garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa dos licitantes, conforme assegurado pelo art. 5º, inciso
LV da Constituição Federal e reforçado pela Lei nº 14.133/2021, está aberto o prazo para envio dos recursos
e contrarrazoes

13/04/2026 - 14:44:37 Pregoeiro Tenha todos um ótimo dia.

16/04/2026 - 12:38:04 Sistema O fornecedor VIRTUALIZA TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - EPP/SS enviou recurso para o item
0001.

20/04/2026 - 10:25:51 Sistema O fornecedor WD SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA - ME enviou contrarrazão para o item 0001.

23/04/2026 - 10:16:03 Pregoeiro Bom dia senhores, informo que o processo já foi encaminhado para a equipe juridica.

30/04/2026 - 17:24:26 Sistema Os recursos do item 0001 foram encaminhados para julgamento.

30/04/2026 - 17:26:06 Sistema Leandro Onofre Teixeira decidiu pelo indeferimento do recurso apresentado por VIRTUALIZA TECNOLOGIA
DA INFORMACAO LTDA, conforme justificativa registrada no sistema.

30/04/2026 - 17:26:06 Sistema Justificativa: Sigo o entendimento do juridico. Justificativa em Anexo.

05/05/2026 - 09:15:57 Pregoeiro Bom dia, informo ao fornecedor classificado que está marcado a PROVA CONCEITO para o dia 11/05/2026
às 11 horas da manhã, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Redenção - PA

08/05/2026 - 10:21:29 Pregoeiro BOM DIA SENHORES. CONSIDERANDO OS TRABALHOS INTERNOS QUE SERÃO REALIZADOS NA
CÂMARA MUNICIPAL NO DIA 11/05, E A SOLICITAÇÃO FEITA POR E-MAIL DA EMPRESA
CLASSIFICADA, INFORMO QUE A PROVA CONCEITO SERÁ REALIZADA POR VIDEOCONFERÊNCIA.

08/05/2026 - 10:24:17 Pregoeiro OS PARTICIPANTES DO PROCESSO QUE DESEJAREM ACOMPANHAR A REALIZAÇÃO DA PROVA
CONCEITO, SEM NENHUMA INTERFERÊNCIA NA AVALIAÇÃO, DEVERÃO SOLICITAR O LINK DE
ACESSO POR E-MAIL (licitacao@cmr.pa.gov.br), ATÉ AS 11H DO DIA 11/05/2026.

12/05/2026 - 11:32:21 Sistema A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.

12/05/2026 - 11:33:47 Sistema O item 0001 foi adjudicado por Leandro Onofre Teixeira.

12/05/2026 - 11:33:55 Sistema O item 0001 foi homologado por Leandro Onofre Teixeira.

18/05/2026 - 19:58:13 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (Acesso Gravac&#807;a&#771;o Prova Conceito.pdf) em 18/05/2026 às
19:58.

18/05/2026 - 19:58:35 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (PORTARIA N° 1532026 – CMR.pdf) em 18/05/2026 às 19:58.

18/05/2026 - 19:58:55 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (Relato&#769;rio Final Prova Conceito.pdf) em 18/05/2026 às 19:58.

18/05/2026 - 19:59:21 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (PARECER CONTROLE INTERNO - 0042026.pdf) em 18/05/2026 às 19:59.

18/05/2026 - 19:59:36 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (Termo de Adjudicac&#807;a&#771;o e Homologac&#807;a&#771;o.pdf) em
18/05/2026 às 19:59.

18/05/2026 - 19:59:55 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (CONTRATO 004-2026 - N2GOV - CMR.pdf) em 18/05/2026 às 19:59.

Girlene Núbia Ferreira Barros

Pregoeiro

Leandro Onofre Teixeira

Autoridade Competente

Maria Nessiene Gomes Leão Souza

Apoio
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